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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 11/2006

de 19 de Janeiro

O presente diploma vem alterar o Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, adequando a Lei Orgânica
do XVII Governo Constitucional às necessidades de
coordenação e monitorização dos instrumentos trans-
versais de política e dos objectivos de simplificação
administrativa.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional

O artigo 10.o da Lei Orgânica do XVII Governo Cons-
titucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de
15 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Presidência do Conselho de Ministros

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — A competência relativa à definição das orien-

tações estratégicas do Coordenador Nacional da Estra-
tégia de Lisboa e do Plano Tecnológico bem como ao
acompanhamento da sua execução é exercida directa-
mente pelo Primeiro-Ministro.

9 — (Anterior n.o 8.)
10 — (Anterior n.o 9.)
11 — (Anterior n.o 10.)
12 — (Anterior n.o 11.)
13 — (Anterior n.o 12.)»

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o n.o 6 do artigo 17.o da Lei Orgânica
do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril.

Artigo 3.o

Disposições orçamentais

As verbas afectas à Unidade de Coordenação do
Plano Tecnológico e ao Gabinete do respectivo Coor-
denador são transferidas por força do presente decre-
to-lei do Ministério da Economia e da Inovação para
a Presidência do Conselho de Ministros.

Artigo 4.o

Produção de feitos

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Dezembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Diogo Pinto de
Freitas do Amaral — Fernando Teixeira dos Santos —
Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Luís Filipe Mar-
ques Amado — Alberto Bernardes Costa — Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia — Manuel António
Gomes de Almeida de Pinho — Rui Nobre Gonçalves —
Mário Lino Soares Correia — José António Fonseca Vieira
da Silva — António Fernando Correia de Campos —
Maria de Lurdes Reis Rodrigues — José Mariano Rebelo
Pires Gago — Maria Isabel da Silva Pires de
Lima — Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 5 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 137/2006

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Dezembro de 2002, o Sultanato do Brunei depositou
o seu instrumento de aceitação das emendas à Con-
venção de Basileia sobre o Controlo de Movimentos
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e Sua Elimi-
nação, aprovadas na 3.a conferência das Partes, em
Genebra, no dia 22 de Setembro de 1995.

Portugal é Parte nas emendas à Convenção, aprovadas
pelas Decisões III/1 e IV/9, conforme o Aviso n.o 229/99,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 284,
de 7 de Dezembro de 1999, tendo depositado o seu
instrumento de ratificação em 30 de Outubro de 2000,
conforme o Aviso n.o 179/2003, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho de 2003,
e entrado em vigor em 9 de Novembro de 2001, con-
forme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 138/2006

Por ordem superior se torna público que, em 5 de
Agosto de 2005, as Maurícias depositaram o seu ins-
trumento de adesão à Convenção de Roterdão Relativa
ao Procedimento de Prévia Informação e Consenti-
mento para Determinados Produtos Químicos e Pes-
ticidas Perigosos no Comércio Internacional, concluída
em Roterdão no dia 11 de Setembro de 1998.
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Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4
de Maio de 2005, e tendo entrado em vigor em 17 de
Maio de 2005, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para as
Maurícias em 3 de Novembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 139/2006

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Dezembro de 2003, o Niué depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Viena para a Protecção da
Camada de Ozono, concluída em Viena no dia 22 de
Março de 1985.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para adesão, pelo Decreto n.o 23/88, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 202, de 1 de Setembro de
1988, tendo depositado o seu instrumento de adesão
em 17 de Outubro de 1988, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 281, de 6 de Dezembro de 1988,
e tendo a Convenção entrado em vigor em 15 de Janeiro
de 1989, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 95, de 23 de Abril de 1998.

De acordo com o artigo 17 (3), a Convenção em epí-
grafe entrou em vigor para o Niué em 21 de Março
de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 140/2006

Por ordem superior se torna público que, em 24 de
Junho de 2005, a Itália depositou o seu instrumento
de ratificação do Acordo sobre a Conservação de Cetá-
ceos no Mar Negro, Mar Mediterrâneo e Área Atlântica
Adjacente, concluído no Mónaco no dia 24 de Novembro
de 1996.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado pelo
Decreto n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 180, de 2 de Agosto de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de adesão em 15 de Outu-
bro de 2004, conforme o Aviso n.o 26/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 23, de 2 de Feve-
reiro de 2005, e tendo entrado em vigor em 1 de Janeiro
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 23, de 2 de Fevereiro de 2005.

O Acordo em epígrafe entrou em vigor para a Itália
em 1 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 141/2006

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Outubro de 2005, o Reino do Nepal depositou o seu

instrumento de adesão à Convenção de Berna para a
Protecção das Obras Literárias e Artísticas, concluída
no dia 9 de Setembro de 1886, revista em Paris no dia
24 de Julho de 1971 e modificada no dia 28 de Setembro
de 1979.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 73/78, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, tendo
aderido em 10 de Outubro de 1978, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 1, de
2 de Janeiro de 1979, e tendo entrado em vigor em
12 de Janeiro de 1979, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro
de 1979.

A Convenção em epígrafe, revista e modificada,
entrará em vigor para o reino do Nepal em 11 de Janeiro
de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 142/2006

Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Julho de 2005, a República Islâmica do Paquistão depo-
sitou o seu instrumento de ratificação da Convenção
de Roterdão Relativa ao Procedimento de Prévia Infor-
mação e Consentimento para Determinados Produtos
Químicos e Pesticidas Perigosos no Comércio Interna-
cional, concluída em Roterdão no dia 11 de Setembro
de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de
Maio de 2005, e tendo entrado em vigor em 17 de Maio
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para a
República Islâmica do Paquistão em 12 de Outubro de
2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 143/2006

Por ordem superior se torna público que, em 9 de
Novembro de 2004, as Maurícias depositaram o seu ins-
trumento de ratificação às emendas à Convenção de
Basileia sobre o Controlo de Movimentos Transfron-
teiriços de Resíduos Perigosos e Sua Eliminação, apro-
vadas na 3.a Conferência das Partes, em Genebra, no
dia 22 de Setembro de 1995.

Portugal é Parte das emendas à Convenção, aprovadas
pelas Decisões III/1 e IV/9, conforme o Aviso n.o 229/99,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 284,
de 7 de Dezembro de 1999, tendo depositado o seu
instrumento de ratificação em 30 de Outubro de 2000,
conforme o Aviso n.o 179/2003, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho de 2003,
e tendo entrado em vigor em 9 de Novembro de 2001,


